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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.380, DE 2019 
(Do Sr. Severino Pessoa) 

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para acrescentar a 
obrigatoriedade de disponibilização de banheiros químicos adaptados às 
necessidades especiais de pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida em eventos públicos e privados. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos: 

“CAPÍTULO VII-A 

DA ACESSIBILIDADE EM EVENTOS PÚBLICOS OU PRIVADOS 

Art. 19-A. Os eventos organizados em espaços públicos ou privados 

em que haja instalação de banheiros químicos deverão contar com 

unidades acessíveis a pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

Parágrafo único. O número mínimo de banheiros adaptados 

corresponderá a 10% (dez por cento) do total, garantindo-se pelo 

menos uma unidade adaptada caso a aplicação do percentual resulte 

em fração inferior a 1 (um).” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua aplicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

revelam que 6,2% da população brasileira tem algum tipo de deficiência. A Pesquisa 

Nacional de Saúde (PNS) considerou quatro tipos de deficiências: auditiva, visual, 

física e intelectual. As pessoas que tem deficiência física representam 1,3% da 

população e quase a metade desse total (46,8%) tem grau intenso ou muito intenso 

de limitações. 

A Constituição Brasileira garante a todo brasileiro o direito à 

dignidade. Para assegurar esse direito às pessoas com deficiência, é necessário 

implementar uma série medidas. 

Em 2010 foi editada a Lei nº 10.098, que “estabelece normas gerais 

e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida”. Em 2015 entrou em vigor a Lei nº 13.146, 

denominada “Estatuto da Pessoa com Deficiência”. 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência estabelece, nos arts. 42 a 44, 

o seguinte: 

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao 

turismo e ao lazer em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, sendo-lhe garantido o acesso: 
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I - a bens culturais em formato acessível; 

II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades 

culturais e desportivas em formato acessível; e 

III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que 

ofereçam serviços ou eventos culturais e esportivos. 

§ 1o É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato 

acessível à pessoa com deficiência, sob qualquer argumento, 

inclusive sob a alegação de proteção dos direitos de propriedade 

intelectual. 

§ 2o O poder público deve adotar soluções destinadas à eliminação, 

à redução ou à superação de barreiras para a promoção do acesso a 

todo patrimônio cultural, observadas as normas de acessibilidade, 

ambientais e de proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. 

Art. 43. O poder público deve promover a participação da pessoa 

com deficiência em atividades artísticas, intelectuais, culturais, 

esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo, devendo: 

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de recursos 

adequados, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas; 

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços 

prestados por pessoa ou entidade envolvida na organização das 

atividades de que trata este artigo; e 

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em jogos e 

atividades recreativas, esportivas, de lazer, culturais e artísticas, 

inclusive no sistema escolar, em igualdade de condições com as 

demais pessoas. 

Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de 

esporte, locais de espetáculos e de conferências e similares, serão 

reservados espaços livres e assentos para a pessoa com deficiência, 

de acordo com a capacidade de lotação da edificação, observado o 

disposto em regulamento. 

§ 1o Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem ser 

distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa visibilidade, em 

todos os setores, próximos aos corredores, devidamente sinalizados, 

evitando-se áreas segregadas de público e obstrução das saídas, em 

conformidade com as normas de acessibilidade. 

§ 2o No caso de não haver comprovada procura pelos assentos 

reservados, esses podem, excepcionalmente, ser ocupados por 

pessoas sem deficiência ou que não tenham mobilidade reduzida, 

observado o disposto em regulamento. 

§ 3o Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem situar-

se em locais que garantam a acomodação de, no mínimo, 1 (um) 

acompanhante da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
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reduzida, resguardado o direito de se acomodar proximamente a 

grupo familiar e comunitário. 

§ 4o Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, 

obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de emergência acessíveis, 

conforme padrões das normas de acessibilidade, a fim de permitir a 

saída segura da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 

em caso de emergência. 

§ 5o Todos os espaços das edificações previstas no caput deste 

artigo devem atender às normas de acessibilidade em vigor. 

§ 6o As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, 

recursos de acessibilidade para a pessoa com deficiência. 

§ 7o O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá ser 

superior ao valor cobrado das demais pessoas. 

Graças ao aumento da consciência das necessidades das pessoas 

com deficiência e da promulgação de normas legais sobre o tema, têm-se observado 

uma significativa melhoria nas condições de acesso dessas pessoas a eventos 

culturais, embora muito ainda precise ser melhorado. Uma das melhorias 

necessárias diz respeito à disponibilidade de banheiros químicos adaptados em 

grandes eventos, públicos ou privados. A disponibilidade desses banheiros, como é 

evidente, é uma condição essencial para possibilitar a participação de pessoas com 

deficiência nesses eventos. 

Dado o alcance social da proposição, esperamos poder contar com 

o apoio dos nossos pares nesta Casa para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2019. 

Deputado SEVERINO PESSOA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 

medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra 

subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de 

deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.  

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 

 

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 

arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO LAZER 

 

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo e 

ao lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso:  

I - a bens culturais em formato acessível;  

II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais e 

desportivas em formato acessível; e  

III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que ofereçam 

serviços ou eventos culturais e esportivos.  

§ 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato acessível à pessoa 

com deficiência, sob qualquer argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos direitos de 

propriedade intelectual.  
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§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à eliminação, à redução ou à 

superação de barreiras para a promoção do acesso a todo patrimônio cultural, observadas as 

normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do patrimônio histórico e artístico 

nacional.  

Art. 43. O poder público deve promover a participação da pessoa com deficiência 

em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu 

protagonismo, devendo:  

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de recursos adequados, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas;  

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços prestados por 

pessoa ou entidade envolvida na organização das atividades de que trata este artigo; e  

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em jogos e atividades 

recreativas, esportivas, de lazer, culturais e artísticas, inclusive no sistema escolar, em 

igualdade de condições com as demais pessoas.  

Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais de 

espetáculos e de conferências e similares, serão reservados espaços livres e assentos para a 

pessoa com deficiência, de acordo com a capacidade de lotação da edificação, observado o 

disposto em regulamento.  

§ 1º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem ser distribuídos pelo 

recinto em locais diversos, de boa visibilidade, em todos os setores, próximos aos corredores, 

devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público e obstrução das saídas, em 

conformidade com as normas de acessibilidade.  

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, esses 

podem, excepcionalmente, ser ocupados por pessoas sem deficiência ou que não tenham 

mobilidade reduzida, observado o disposto em regulamento.  

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem situar-se em locais 

que garantam a acomodação de, no mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com deficiência 

ou com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se acomodar proximamente a grupo 

familiar e comunitário.  

§ 4º Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, obrigatoriamente, rotas 

de fuga e saídas de emergência acessíveis, conforme padrões das normas de acessibilidade, a 

fim de permitir a saída segura da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, em 

caso de emergência.  

§ 5º Todos os espaços das edificações previstas no caput deste artigo devem 

atender às normas de acessibilidade em vigor.  

§ 6º As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, recursos de 

acessibilidade para a pessoa com deficiência.  

§ 7º O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá ser superior ao 

valor cobrado das demais pessoas.  

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos observando-se os 

princípios do desenho universal, além de adotar todos os meios de acessibilidade, conforme 

legislação em vigor.  

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, pelo menos, 10% 

(dez por cento) de seus dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade 

acessível.  

§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo deverão ser localizados em 

rotas acessíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


